
Município de Missal
ESTADO Do PARÁNÁ

DECRETO NO 5735 DE 30 DE DEZEMBRO DE2O2L

HoMoLocA Lruoo oe AvluraçÂo

O PrefeÌto lvlunicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - HOMOLOGAR o LAUDo oe AvnlraçÃo emitido no dia 30 de

dezembro de 202r pela comissão Permanente de Indicação e Avaliação de Bens

imóveis, a qual foi nomeada pela portaria no t0912020, de 04 de maio de 2020,

sendo que o laudo passa a fazer parte do presente Decreto.

4ft, 2o - Este Decreto entra em vÌgor na data de sua publicação.

GnarNFre oo Pnrrerro Mururcrpnr DE MrssAL, 30 or orzeMeno ot202I.
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Município de Missol
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Permanente de lndicação e Avaliação de Bens lmóveis.

ria 109 de 04 de maio de 2020

atendimento aos tramites necessários ao Registro decorrente da transação imobiliária ocorrida no ano de 1988,

autorizado pela Lei Municipal Ne 025/88 de 0717O/I988, avalia para fins de registro de escritura

pública junto ao OÍício de Registro de lmóveis de Medianeira-PR o imóvel a seguir:

1) Lote Urbano Ne 08, da quadra 25 com área de 494,00m'z, situado no perímetro urbano de Missal,

registrado sob a matrícula ne 9.280 do Cartório de Registro de lmóveis de Medianeira'

2) Edificação em alvenaria convencional de I pavimento térreo, com 383,54m2 de área construída,

edificação feita pelo Município de Missal no ano de 1989.

considerando:
a) eue a escritura ora pretendida ocorre a título de regularização da transação imobiliária devidãmente

autorizada e efetivada no ano de 1988, autorizada pela Lei Municipal de No 025/88 de 07/10/L988

b) eue a doação ocorre em caráter amigável de comum acordo com o detentor da matrícula atual, apenas

para fins de regularização da transação passada.

O enquadramento do imóvel naZona 2 do IPTU, cujo valor é de RS 58,85/m'z (cinquenta e oito rêãis e

oitenta e cinco centavos por metro quadrado).

O tempo de edificação da área construída, existente desde 1989.

O estado de conservação da edificação, que desde sua ultima avaliação não passou por reformas, sofrendo

com infiltração em lajes decorrente do telhado e calhas e os efeitos estruturais sofridos no predio desde

então.
f) A difícil reparação do telhado haja visto não serem mais fabricadas telhas de amianto do tipo calhetão do

tamanho e formato utilizados no imóvel.

O princípio contábil para efeitos fiscais do registro do terreno pelo valor histórico

A finalidade desta avaliação, de registro de escritura junto ao Cartório de Registro de lmóveis.

A necessidade imposta de reapresentação de avaliação atualizada no tocante a valoração do imóvel.

A depreciação e desgaste da estrutura física da edificação desde a emissão do Laudo de Avaliação

032/2017 constante na escritura..

Avalia os imóveis da seguinte forma:

O tMóvEL F|CA AVAuADO EM SUA TOTAUDADE EM R$ 193.99410 ( cento e noventa e tres mil novecentos e

noventa e quatro Íeais e dez centavos), Sendo a composição do valor conforme segue:

Fica mantido o valor do Lote Urbano Np 08, da quadra 25 com área de 494,00m2, seguindo-se o princípio Contábil

fiscal do registro pelo valor histórico, situado no perímetro urbano de Missal, registrado sob a matrícula np 9.280,

fica avaliado em RS 58,85/m, (cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos por metro quadrado), totalizando

desta forma o valor de RS 29.071,90 (vinte e nove mile setentâ e um reais e noventa centavos).

Reavalia a Edificação em alvenaria convencional de 1 pavimento térreo, com 383,54m2 de forma a repercutir em

seu valor as mudanças decorrentes do tempo, reavaliando a em R$ 430,00/m2 (quatrocentos e trinta reais por

metro quadrado, totalizando desta forma o valor de RS164.922,20 (cento e sessenta e quatro mil novecentos e

vinte e dois reais e vinte centavos
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Presidente
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